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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

__________ Gabinete do Prefeito __________ 
 

 

 

PORTARIA 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE ao 

VIGILANTE, HELIO CALMON DAS MERCÊS, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com fundamento nos arts. 90 a 93 c/c arts. 96, 99 e 

100, todos da Lei Municipal nº 538/2011, para fruição por 3 (três) meses, entre 

31/01/2020 e 29/04/2020 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 5 

(cinco) anos de exercício efetivo e ininterrupto de tempo de serviço prestado à 

Administração Pública direta e indireta do Município de Teodoro Sampaio/BA, 

independentemente do regime de trabalho, de 19/05/2000 a 18/05/2005, conforme 

Certidão de tempo de serviço expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Teodoro Sampaio/BA, 01/11/2019. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 

 

JOSÉ GILSON BARBOSA PEREIRA DE JESUS DOS SANTOS 

Secretário Municipal da Educação  
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Outros

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO  
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PORTARIA INDIVIDUAL, DE 21 DE JANEIRO DE 2020 

 

Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo 
adicional de 1/3 (um terço), ao servidor público 
municipal e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos IV e XXIX, c/c art. 15, § 2º, inciso 

IX, ambos da Lei Orgânica do Município e à vista do art. 7º, inciso XVII, da Constituição 

Federal c/c arts. 74, 77, § 1º, inciso I, 96, 98, 99 e 100 da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho 

de 2011, bem como do que consta nos assentamentos funcionais do (a) servidor(a) público(a) 

municipal na Coordenadoria de Gestão de Pessoal, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo adicional de 1/3 (um terço), ao 

Agente Comunitário de Saúde ERIVALDO DA SILVA (matrícula nº 11.424), lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 04/02/2020 e 

06/03/2020 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) meses de 

efetivo exercício prestado à Administração Pública Municipal, de 07/06/2018 até 07/06/2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de Janeiro de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA INDIVIDUAL, DE 21 DE JANEIRO DE 2020 

 

Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo 
adicional de 1/3 (um terço), ao servidor público 
municipal e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos IV e XXIX, c/c art. 15, § 2º, inciso 

IX, ambos da Lei Orgânica do Município e à vista do art. 7º, inciso XVII, da Constituição 

Federal c/c arts. 74, 77, § 1º, inciso I, 96, 98, 99 e 100 da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho 

de 2011, bem como do que consta nos assentamentos funcionais do (a) servidor(a) público(a) 

municipal na Coordenadoria de Gestão de Pessoal, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo adicional de 1/3 (um terço), à 

Agente de Endemias MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS (matrícula nº 11.388), lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 04/02/2020 e 

06/03/2020 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) meses de 

efetivo exercício prestado à Administração Pública Municipal, de 23/05/2018 até 23/05/2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de Janeiro de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA INDIVIDUAL, DE 21 DE JANEIRO DE 2020 

 

Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo 
adicional de 1/3 (um terço), ao servidor público 
municipal e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos IV e XXIX, c/c art. 15, § 2º, inciso 

IX, ambos da Lei Orgânica do Município e à vista do art. 7º, inciso XVII, da Constituição 

Federal c/c arts. 74, 77, § 1º, inciso I, 96, 98, 99 e 100 da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho 

de 2011, bem como do que consta nos assentamentos funcionais do (a) servidor(a) público(a) 

municipal na Coordenadoria de Gestão de Pessoal, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo adicional de 1/3 (um terço), à 

Agente de Endemias ROSANGELA SANTIAGO DOS SANTOS (matrícula nº 11.389), lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 04/02/2020 e 

06/03/2020 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) meses de 

efetivo exercício prestado à Administração Pública Municipal, de 23/05/2018 até 23/05/2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de Janeiro de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA INDIVIDUAL, DE 21 DE JANEIRO DE 2020 

 

Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo 
adicional de 1/3 (um terço), ao servidor público 
municipal e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos IV e XXIX, c/c art. 15, § 2º, inciso 

IX, ambos da Lei Orgânica do Município e à vista do art. 7º, inciso XVII, da Constituição 

Federal c/c arts. 74, 77, § 1º, inciso I, 96, 98, 99 e 100 da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho 

de 2011, bem como do que consta nos assentamentos funcionais do (a) servidor(a) público(a) 

municipal na Coordenadoria de Gestão de Pessoal, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo adicional de 1/3 (um terço), à 

Agente de Serviços Gerais MARLENE FERREIRA DOS SANTOS (matrícula nº 11.175), 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 

01/02/2020 e 02/03/2020 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) 

meses de efetivo exercício prestado à Administração Pública Municipal, de 26/04/2018 até 

26/04/2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de Janeiro de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA INDIVIDUAL, DE 21 DE JANEIRO DE 2020 

 

Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo 
adicional de 1/3 (um terço), ao servidor público 
municipal e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos IV e XXIX, c/c art. 15, § 2º, inciso 

IX, ambos da Lei Orgânica do Município e à vista do art. 7º, inciso XVII, da Constituição 

Federal c/c arts. 74, 77, § 1º, inciso I, 96, 98, 99 e 100 da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho 

de 2011, bem como do que consta nos assentamentos funcionais do (a) servidor(a) público(a) 

municipal na Coordenadoria de Gestão de Pessoal, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo adicional de 1/3 (um terço), ao 

Agente Comunitário de Saúde OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS (matrícula nº 11.492), 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 

04/02/2020 e 06/03/2020 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) 

meses de efetivo exercício prestado à Administração Pública Municipal, de 01/08/2018 até 

01/08/2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de Janeiro de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
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PORTARIA INDIVIDUAL, DE 21 DE JANEIRO DE 2020 

Concede férias anuais remuneradas, mais o respectivo 
adicional de 1/3 (um terço), com abono pecuniário, a 
servidora pública municipal. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos IV e XXIX, c/c art. 15, § 2º, inciso 

IX, ambos da Lei Orgânica do Município e à vista do art. 7º, inciso XVII, da Constituição 

Federal c/c arts. 74, 77, § 1º, inciso I, 78, 96, 98, 99 e 100 da Lei Municipal nº 538, de 25 de 

julho de 2011, bem como do que consta nos assentamentos funcionais do servidor público 

municipal na Coordenadoria de Gestão de Pessoal, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo adicional de 1/3 (um terço), com 

abono pecuniário, à Coordenadora de Geração de Emprego e Renda NOEME GUIMARÃES 

SOUZA NETA, (matrícula nº 63.635), lotada na Secretaria Municipal Assistência Social e 

Cidadania, para fruição por 20 (vinte) dias corridos, entre 19/02/2020 e 09/03/2020 (período 

concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício prestado 

à Administração Pública Municipal, de 02/01/2018 até 01/01/2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de Janeiro de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA INDIVIDUAL, DE 21 DE JANEIRO DE 2020 

 

Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo 
adicional de 1/3 (um terço), ao servidor público 
municipal e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos IV e XXIX, c/c art. 15, § 2º, inciso 

IX, ambos da Lei Orgânica do Município e à vista do art. 7º, inciso XVII, da Constituição 

Federal c/c arts. 74, 77, § 1º, inciso I, 96, 98, 99 e 100 da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho 

de 2011, bem como do que consta nos assentamentos funcionais do (a) servidor(a) público(a) 

municipal na Coordenadoria de Gestão de Pessoal, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo adicional de 1/3 (um terço), ao 

Motorista ANTONIO CARLOS DOS S. FERREIRA (matrícula nº 11.213), lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 01/02/2020 e 02/03/2020 

(período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício 

prestado à Administração Pública Municipal, de 23/03/2018 até 23/03/2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de Janeiro de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA INDIVIDUAL, DE 21 DE JANEIRO DE 2020 

 

Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo 
adicional de 1/3 (um terço), ao servidor público 
municipal e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos IV e XXIX, c/c art. 15, § 2º, inciso 

IX, ambos da Lei Orgânica do Município e à vista do art. 7º, inciso XVII, da Constituição 

Federal c/c arts. 74, 77, § 1º, inciso I, 96, 98, 99 e 100 da Lei Municipal nº 538, de 25 de julho 

de 2011, bem como do que consta nos assentamentos funcionais do (a) servidor(a) público(a) 

municipal na Coordenadoria de Gestão de Pessoal, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo adicional de 1/3 (um terço), à 

Técnica de Enfermagem MARINALVA LIMA DE JESUS (matrícula nº 11.205), lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, para fruição por 30 (trinta) dias corridos, entre 04/02/2020 e 

06/03/2020 (período concessivo), em relação ao período aquisitivo de 12 (doze) meses de 

efetivo exercício prestado à Administração Pública Municipal, de 01/02/2019 até 01/02/2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 21 de Janeiro de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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